
 

REQUERIMENTO Nº                   , DE 2023 

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ) 

 

Requer que seja convidada a 

senhora Carolina Yumi de Souza, 

Diretora do Departamento de 

Recuperação de Ativos e 

Cooperação Jurídica Internacional, 

do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, a fim de que 

preste esclarecimentos acerca da 

atuação do mencionado Ministério 

no combate e prevenção às fraudes 

com investimentos em 

criptomoedas. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art. 36, II, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja convidada a senhora Carolina Yumi de 

Souza, Diretora do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 

Jurídica Internacional, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, a fim de que 

preste esclarecimentos acerca da atuação do mencionado Departamento no 

combate e prevenção às fraudes com investimentos em criptomoedas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente Comissão Parlamentar de Inquérito tem como objetivo 

investigar e combater as práticas fraudulentas relacionadas aos investimentos 

em criptomoedas, que têm afetado não apenas os investidores, mas também a 

credibilidade do mercado financeiro. Nesse contexto, é de extrema importância 

conhecer as ações e medidas adotadas pelo Ministério da Justiça e Segurança 

Pública para enfrentar essas fraudes. 

O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica 

Internacional, sob sua direção, desempenha um papel relevante no âmbito do 

combate aos crimes financeiros e à lavagem de dinheiro. Considerando que as 

fraudes com investimentos em criptomoedas muitas vezes envolvem questões 

jurídicas relacionadas à recuperação de ativos, bem como de cooperação 

internacional, sua expertise e conhecimento sobre o tema são fundamentais para 

subsidiar o trabalho desta Comissão. 

Esclarecimentos sobre as estratégias adotadas pelo Ministério da Justiça 

e Segurança Pública para combater as fraudes com investimentos em 

criptomoedas, incluindo a coordenação com outros órgãos governamentais e a 

cooperação com instituições internacionais, serão de suma importância para 

avaliar a efetividade das medidas empreendidas e identificar eventuais desafios 

enfrentados. 

Além disso, é essencial discutir a atuação do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública no que diz respeito à prevenção e à educação dos cidadãos 

sobre os riscos envolvendo investimentos em criptomoedas, a fim de evitar que 

mais pessoas se tornem vítimas de esquemas fraudulentos. 

Dessa forma, solicito o apoio dos pares para a aprovação deste 

requerimento do convite da Diretora do Departamento de Recuperação de Ativos 

e Cooperação Jurídica Internacional, do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, Sra. Carolina Yumi de Souza, a fim de que possa prestar os 

esclarecimentos necessários acerca da atuação da agência reguladora no 

combate e prevenção às fraudes com investimentos em criptomoedas. 

 

Sala das Sessões, em     de          de 2023. 
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Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ 

(PL-SP) 
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